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DECRETO MUNICIPAL N° 008/2020 
De 24 de março de 2020 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL EM 

TOMAR DO GERU, EM RAZÃO DO 

FALECIMENTO DE GILDEON 

FERREIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 
 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor GILDEON FEREIRA DA SILVA, na 

manhã de hoje; 

CONSIDERANDO que o Senhor GILDEON FERREIRA DA SILVA foi Prefeito 

Municipal de Tomar do Geru no período compreendido entre 1997 a 2004; 

CONSIDERANDO que o Senhor GILDEON FERREIRA DA SILVA foi vereador da 

Câmara Municipal de Vereadores de Tomar do Geru no período compreendido entre 

1993 a 1996, e que, assumindo a Presidência da Câmara Municipal, assumiu 

também, ainda que interinamente, o cargo de Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO o histórico de serviços prestados ao Município de Tomar do Geru, 

pelo ex-prefeito GILDEON FERREIRA DA SILVA; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal, por dever de justiça, rende 

homenagens, neste momento, ao Senhor GILDEON FERREIRA DA SILVA, por já 

ter titularizado o Cargo Máximo da Gestão Pública Municipal; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, Estado de Sergipe, no 

exercício de suas atribuições e à luz da Lei Orgânica Municipal e dos fundamentos 

fáticos acima destacados, DECRETA: 
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Art. 1º - LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, por 03 (três) 

dias, contados desta data, pelo falecimento do ex-prefeito Senhor GILDEON 

FERREIRA DA SILVA.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2020. 

 

 


